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LEIS COMPLEMENTARES DO MUNICÍPIO 
DE PAULÍNIA 17

LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 09 DE OUTUBRO DE 2001
(Vide Regulamentação dada pelos Decretos nº 4990/2002 

e nº 6091/2011)(Vide Lei nº 3595/2017)
“DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚ-

BLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA MUNICIPALI-
DADE DE PAULÍNIA, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES.”

A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito do Muni-
cípio de Paulínia, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei 
Complementar:

TÍTULO I
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICI-

PAIS DE PAULÍNIA
Capítulo Único

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei complementar reformula o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da Administração Direta, Autar-
quias e Fundações Públicas da Municipalidade de Paulínia.

§ 1º - Os funcionários públicos abrangidos por esta lei 
complementar são regidos pelo regime jurídico estatutário.

§ 2º - O disposto nesta lei complementar não se aplica 
aos casos referidos nos Artigos 37, IX e 173, § 1º da Consti-
tuição Federal.

Art. 2º Para efeito desta lei complementar, o funcionário 
público é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a funcionário público, criado por 
lei, com denominação própria e número determinado para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Parágrafo Único. O vencimento dos cargos corresponde-
rá a padrões básicos fixados previamente em lei.

Art. 4º É proibido o exercício de serviços gratuitos, salvo 
os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO
Capítulo I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 

cargo;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física e mental.

§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigên-
cia de outros requisitos estabelecidos em regulamento.

§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 
o direito de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiên-
cia de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas 
até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º - Entende-se como pessoa portadora de deficiência, 
o (a) cidadão (ã) que apresenta um certo grau de deficiência 
motriz ou sensorial com caráter de cronicidade e persistência 
de alteração de vida.

§ 4º - Os portadores de deficiência participarão dos con-
cursos públicos em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que tange ao conteúdo e à avaliação das pro-
vas. Após o julgamento destas serão elaboradas duas listas 
dos resultados, uma geral, com a relação de todos os candi-
datos aprovados, e uma especial com relação dos portadores 
de deficiência que obtiveram aprovação no concurso.

§ 5º - As vagas reservadas de acordo com as disposições 
da presente lei ficarão liberadas na hipótese da não ocorrên-
cia de inscrição ou da inexistência de aprovação de candida-
tos portadores de deficiência, ocasião em que será elaborada 
somente uma lista de classificação geral.

§ 6º - Os estrangeiros poderão ser investidos em cargo 
público, na forma de lei federal específica.

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato da autoridade competente de cada poder.

Art. 7º A investidura em cargo público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as excessões legais, e se aperfeiçoará com 
a posse.

Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - readaptação;
IV - reversão;
V - reintegração;
VI - recondução; e
VII - disponibilidade e aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação é o ato pelo qual o cargo público é 
atribuído ao cidadão previamente habilitado e far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado 
ou de carreira, de provimento efetivo;

II - em comissão, definidos em lei de livre nomeação e 
exoneração.

Art. 10 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habilitação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, obe-
decidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

§ 1º - Os demais requisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do funcionário na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixará as diretrizes do sistema 
de carreira na administração pública e seus regulamentos.

§ 2º - É requisito indispensável à nomeação para cargo 
ou função pública municipal sob o regime desta lei comple-
mentar, a prévia apresentação de certidão negativa criminal.
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SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 - O concurso público será de provas ou de pro-
vas e títulos, podendo ser realizado em etapas na forma do 
regulamento e terá validade por até 2 (dois) anos, contados 
de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a juízo da administração.

§ 1º - O prazo de validade do concurso Público, as con-
dições e a finalidade de sua realização serão fixados no res-
pectivo edital de publicação.

§ 2º - O edital de publicação será veiculado no órgão 
oficial de imprensa do Município e afixado na sede da Pre-
feitura Municipal.

SUBSEÇÃO II
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 12 - A posse do servidor dar-se-á pela assinatura 
do respectivo termo, no qual poderão constar as atribui-
ções, os deveres, as responsabilidades e os direitos ineren-
tes ao cargo ocupado, que poderão ser alterados por lei 
municipal.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo máximo de 10(dez) 
dias contados da publicação do ato de provimento.

§ 2º - Em se tratando de servidor municipal, que este-
ja, na data de publicação do ato de provimento, afastado 
legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
afastamento.

§ 3º - Só haverá posse nos casos de provimento de 
cargo por nomeação.

§ 4º - No ato da posse, o funcionário apresentará de-
claração de bens e valores que constituem o seu patrimô-
nio, e declaração de que não exerce outro cargo, emprego 
ou função pública inacumulável, sob as penas da lei.

§ 5º - Será tornado sem efeito o ato de provimento, 
se o candidato designado não se investir na posse do res-
pectivo cargo no prazo estabelecido, salvo motivo de força 
maior.

Art. 13 - A posse em cargo público dependerá de pré-
via inspeção médica oficial.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado 
apto, física e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - Perderá o direito a vaga o concursado que, con-
vocado com o prazo não inferior a 5 (cinco) dias, deixar de 
se submeter a inspeção médica.

Art. 14 - Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo.

§ 1º - A autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for designado o funcionário compete dar-lhe o 
exercício.

§ 2º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário 
entrar em exercício contados da data da posse, sob pena 
de exoneração.

Art. 15 - O início, a suspensão, a interrupção ou o rei-
nício do exercício serão registrados no assentamento indi-
vidual do funcionário.

Parágrafo Único. Ao entrar em exercício, o funcionário 
apresentará ao órgão competente os elementos necessá-
rios ao seu assentamento individual.

SUBSEÇÃO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 16 - Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado 
e empossado em cargo de provimento efetivo sob o regime 
desta lei complementar, ficará sujeito a estágio probatório por 
período 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade 
serão, sistematicamente, objetos de avaliação para o desempe-
nho do cargo, observados, entre outros, os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade e iniciativa;
IV - produtividade e eficiência;
V - responsabilidade;
VI - idoneidade moral.
§ 1º - Até 4 (quatro) meses antes de findo o período de 

estágio probatório, em permanecendo no cargo, será subme-
tido à homologação pela autoridade competente, na forma 
do que dispuser o regulamento.

§ 2º - O funcionário não confirmado no estágio proba-
tório será exonerado do cargo, ou se estável, reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no re-
gulamento.

§ 3º - O Poder Executivo regulamentará por decreto os 
procedimentos referentes aos processos avaliatórios do está-
gio probatório.

Art. 17 - O funcionário habilitado em concurso público e em-
possado no cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade 
no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

Art. 18 - O funcionário estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado, ou em 
processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa, ou mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei específica, e nos demais casos 
em que ocorrerem as hipóteses previstas na legislação consti-
tucional em vigor, aplicáveis à espécie.

Art. 19 - O funcionário em Estágio Probatório não poderá 
ser comissionado em órgão ou entidade externa à Adminis-
tração Municipal de Paulínia

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 20 - Promoção é a elevação do funcionário ao cargo 
imediatamente superior dentro da carreira, preenchidos os re-
quisitos previstos em lei.

§ 1º - O provimento derivado de um cargo isolado ou de 
carreira por promoção obedecerá as diretrizes dispostas no 
Plano de Carreira da Administração Pública Municipal.

§ 2º - Não poderá concorrer à promoção o funcionário 
em estágio probatório.

SEÇÃO IV
DA READAPTAÇÃO

Art. 21 - Readaptação é a investidura do funcionário em 
cargos com atribuições, encargos e responsabilidades com-
patíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificado através de inspeção médica oficial 
do Município.
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§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor 
readaptado ou readaptando será aposentado por invalidez.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de atribui-
ções afins, respeitada a habilitação e o nível de escolaridade 
exigido, além da equivalência de vencimentos e, na hipótese 
de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atri-
buições como excedente, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO V
DA REVERSÃO

Art. 22 - Reversão é o retorno à atividade de funcionário 
aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial 
designada na forma do regulamento, forem declarados insu-
bisistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 23 - A reversão far-se-á ao cargo anterior ou ao equi-
valente a este, em hipótese de transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o 
funcionário exercerá suas atribuições como excedente até a 
ocorrência de vaga, ou será aproveitado e investido em car-
go com atribuições correlatas ao cargo de então, a critério da 
administração.

Art. 24 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 anos de idade.

SEÇÃO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 25 - Reintegração é a reinvestidura do funcionário es-
tável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante 
de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por 
decisão administrativa ou judicial.

§ 1º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o funcioná-
rio ficará em disponibilidade remunerada, até ser aproveitado 
em cargo correlato na forma da norma incidente.

§ 2º - Encontrando provido o cargo, o seu ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização 
ou aproveitado em outro cargo, ou ainda colocado em dis-
ponibilidade.

SEÇÃO VII
DA RECONDUÇÃO

Art. 26 - Recondução é o retorno do funcionário estável 
ao cargo anteriormente ocupado e decorrente de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro car-
go;

II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo de ori-

gem, o funcionário reconduzido será aproveitado em outro, 
de atribuições correlatas e compatível com a respectiva habi-
litação técnica.

SEÇÃO VIII
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 27 - O retorno à atividade de servidor em disponibi-
lidade far-se-á mediante aproveitamento, obrigatório sempre 
que vagar cargo de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

Art. 28 - A divisão de pessoal, de cada Poder ou entida-
de, determinará o imediato aproveitamento de servidor em 
disponibilidade, sempre que ocorrer vaga, na forma do caput.

Art. 29 - Será tornado sem efeito o ato que determinar o 
aproveitamento se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo se por doença comprovada por junta médica oficial.

Capítulo II
DA VACÂNCIA

Art. 30 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - promoção;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável, e
VI - falecimento.
Art. 31 - Dar-se-á exoneração a pedido ou de ofício.
Parágrafo Único. A exoneração de ofício ocorrerá:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio pro-

batório;
II - quando, tendo tomado posse, o funcionário não en-

trar em exercício no prazo estabelecido;
III - quando se tratar de provimento em comissão.
Art. 32 - A vacância do cargo dar-se-á nas seguintes datas:
I - do falecimento do respectivo titular;
II - da publicação da aposentadoria compulsória por oca-

sião em que o funcionário completar 70 (setenta) anos de idade;
III - da publicação dos demais eventos previstos no ART. 30.

Capítulo III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 33 - Redistribuição é o deslocamento do funcioná-
rio com o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outra 
Secretaria ou unidade administrativa do mesmo Poder, cujo 
plano de cargos e vencimento sejam idênticos, ao exclusivo 
critério da Administração.

§ 1º - A redistribuição dar-se-á exclusivamente em car-
go efetivo e com a finalidade de ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades do serviço, inclusive nos casos de 
reorganização, extinção ou criação de órgão ou unidade ad-
ministrativa.

§ 2º - Nos casos de extinção de Secretaria ou unidade ad-
ministrativa, os funcionários que não puderem ser redistribuí-
dos, na forma deste Artigo, serão colocados em disponibilida-
de até seu aproveitamento na forma desta lei complementar.

Capítulo IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 34 - Os funcionários investidos em cargo de direção ou 
chefia terão substitutos indicados na forma do regulamento.

§ 1º - O substituto assumirá por portaria o exercício do cargo 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimento do titular.

§ 2º - O substituto, durante o tempo em que exercer a subs-
tituição fará jus ao vencimento e demais vantagens pelo exercí-
cio do cargo de direção ou chefia, pagos na proporção dos dias 
de efetiva substituição, salvo incorporação prevista em lei.
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TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

Capítulo I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 35 - Vencimento é a retribuição pecuniária básica 
pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo Único. Nenhum funcionário receberá a título 
de vencimento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 36 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo 
acrescido das vantagens pecuniárias, incorporadas ou não, 
estabelecidas e pagas na forma da lei.

§ 1º - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das van-
tagens de caráter permanente, é irredutível exceto na hipó-
tese do Art. 37.

§ 2º - O funcionário investido em cargo em comissão fará 
jus a retribuição especificada em tabela de vencimentos na 
forma da lei.

Art. 37 - Nenhum funcionário poderá perceber, mensal-
mente, a título de remuneração, importância superior a soma 
dos valores percebidos como remuneração, em espécie, fixa-
da ao Prefeito Municipal.

Art. 38 - O funcionário perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço in-

justificadamente;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos e ausências iguais ou superiores a 120 (cento e vinte) 
minutos ao mês, salvo quando justificados pelo seu superior.

Art. 39 - Salvo previsão legal ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Art. 40 - As reposições e indenizações ao erário serão 
descontadas, em parcelas mensais, dos proventos, na forma 
regulamentar.

Art. 41 - O funcionário em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria cassa-
da terá o prazo de 30 (trinta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo pre-
visto implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 42 - Os vencimentos, as remunerações e os proventos 
não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos 
casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

Capítulo II
DAS VANTAGENS

Art. 43 - Além do vencimento, deverão ser pagas ao ser-
vidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais;
IV - prêmios.
§ 1º - As indenizações não se incorporam ao vencimento 

para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e os adicionais incorporam-se ao 

vencimento ou provento nos casos e condições indicados 
nesta lei complementar.

Art. 44 - As vantagens pecuniárias não serão computa-
das, nem acumuladas, para efeito de concessão de outros 
acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 45 - O funcionário que se afastar da sede do Mu-
nicípio a serviço, em caráter eventual, autorizado de forma 
prévia, formal e fundamentada pela autoridade compe-
tente, fará jus a passagens e adiantamentos, para cobrir as 
despesas de pousada, alimentação e locomoção.

Parágrafo Único. O adiantamento Será concedido por 
dia de afastamento, na forma do regulamento.

Art. 46 - O funcionário que receber adiantamentos de 
que trata o artigo anterior e não se afastar da sede do Mu-
nicípio, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-lo in-
tegralmente, no prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o funcionário retornar 
ao Município em prazo menor do que o previsto para seu 
afastamento, restituirá os adiantamentos recebidos em ex-
cesso, no prazo previsto no “caput” deste Artigo.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 47 - Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta lei complementar, serão deferidas aos funcionários as 
seguintes gratificações e adicionais:

I - gratificação natalina;
II - adicional por tempo de serviço;
III - adicional pelo exercício de atividades insalubres, 

perigosas ou penosas;
IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
V - adicional noturno;
VI - adicional de férias;
VII - benefício do 14º Salário.
VIII - Adicional de Risco (Acrescido pela Lei Comple-

mentar nº 23/2002)
Parágrafo Único. Somente o adicional por tempo de 

serviço incorpora-se aos vencimentos para os efeitos de 
direito.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 48 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a que o funcionário fizer jus no 
mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será 
considerada como mês integral.

§ 2º - A gratificação será paga em duas parcelas iguais, 
ocorrendo a primeira até o dia 20 (vinte) de novembro e a 
segunda até o dia 15 (quinze) de dezembro.

§ 3º - A primeira parcela poderá, havendo disponibi-
lidade financeira, ser antecipada ao funcionário, deduzida 
por ocasião do pagamento da gratificação natalina.

§ 4º - O funcionário exonerado perceberá sua gratifi-
cação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, 
calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

§ 5º - A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária.
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SUBSEÇÃO II
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 49 - O adicional por tempo de serviço é devido à 
razão de 5% (cinco por cento) a cada 5 (cinco) anos de ser-
viço público, incidente sobre o vencimento até o máximo 
de 7 (sete) quinquênios, incorporando-se até este teto.

§ 1º - O funcionário fará jus ao adicional a partir do mês 
em que completar os cinco anos.

§ 2º - Computam-se para os efeitos de que trata o 
«caput» deste Artigo, o tempo de serviço prestado pelo 
funcionário colocado à disposição de entidade pública fe-
deral, estadual ou municipal diversa.

SUBSEÇÃO III
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICU-

LOSIDADE

Art. 50 - Os funcionários que para o desempenho do 
cargo, exercerem atividades consideradas insalubres ou 
perigosas, farão jus a um adicional, o qual não se incorpo-
rará ao vencimento.

§ 1º - O funcionário que fizer jus aos adicionais de insa-
lubridade e de periculosidade, deverá optar por um deles.

§ 2º - A concessão e fixação do adicional de insalubri-
dade ou de periculosidade será estabelecida na forma da 
lei regente.

§ 3º - O direito ao adicional de insalubridade ou peri-
culosidade cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa à sua concessão.

§ 4º - O Departamento competente cancelará de ofício 
a concessão destes adicionais quando não verificadas as 
condições de trabalho descritas no «caput».

Art. 51 - No disciplinamento interno de cada Poder ou 
entidade a concessão dos adicionais de atividades de in-
salubridade e de periculosidade serão observadas, tanto 
quanto possível, as situações estabelecidas em legislação 
federal trabalhista específica, que o Município adotará para 
situações estatutárias idênticas ou assemelhadas, compe-
tindo a cada Poder e entidade indicar os casos respectivos.

Parágrafo Único. A execução de serviços ou trabalhos 
em condições insalubres acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a per-
cepção de adicional conforme dispuser legislação especí-
fica.

Art. 52 - São consideradas atividades ou serviços peri-
gosos na forma desta lei complementar, aqueles que, por 
sua natureza ou método de execução, impliquem em con-
tato permanente com inflamáveis ou explosivos em condi-
ções de risco acentuado.

Parágrafo Único. O trabalho em condições de periculo-
sidade assegura ao funcionário a percepção de um adicio-
nal conforme dispuser legislação específica.

Art. 53 - Haverá permanente controle da atividade de 
funcionários em operações nos locais considerados insalu-
bres ou perigosos, competindo ao superior hierárquico a 
comunicação ao departamento competente de eventuais 
alterações verificadas no exercício destas atividades.

§ 1º - A funcionária gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, do exercício de 
serviços em condições insalubres ou perigosas, mediante 
prévio pedido e apresentação de laudo médico oficial.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, será aprovei-
tada na forma disposta em regulamento.

Art. 54 - Os locais de trabalho e os funcionários que 
operam com aparelho Raio - X ou substâncias radioativas 
serão mantidos sob controle permanente, de modo que as 
doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível máxi-
mo previsto na legislação própria.

SUBSEÇÃO IV
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EX-

TRAORDINÁRIO

Art. 55 - O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento), em relação a hora 
normal de trabalho nos dias comuns, e de 100% (cem por 
cento) aos domingos e feriados.

Art. 56 - Não será permitido o exercício de serviço ex-
traordinário, salvo apenas, de forma temporária, para aten-
der necessidades excepcionais.

Parágrafo Único. O exercício de serviço extraordinário 
excepcionais, consoante dispõe a parte final do “caput” 
deste Artigo, será condicionado a prévia e formal autoriza-
ção pela autoridade competente na forma do regulamento.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 57 - O serviço noturno, prestado em horário com-
preendido entre as 22:00 (vinte e duas) horas de um dia e 
5:00 (cinco) horas do dia subsequente, terá o valor-hora 
acrescido de 20% (vinte por cento) sobre a hora diurna, 
computando-se cada hora como de 52 minutos e 30 se-
gundos.

Art. 58 - Salvo a hipótese de trabalho habitual em razão 
da própria natureza da atividade, somente será permitido 
a realização de trabalhos noturnos para atender situações 
excepcionais e temporárias.

Parágrafo Único. O exercício de serviço em horário no-
turno na forma disposta no artigo anterior, será condicio-
nado a prévia e formal autorização pela autoridade compe-
tente, na forma do regulamento.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 59 - O funcionário fará jus, por ocasião da percep-
ção de suas férias, ao adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração pertinente ao respectivo 
período.

Parágrafo Único. No caso do funcionário exercer cargo 
de direção, chefia e assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será considerada no cál-
culo do adicional de que trata este Artigo.
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SUBSEÇÃO VII
DO BENEFÍCIO DO 14º VENCIMENTO

Art. 60 - O benefício do 14º vencimento será pago a todo 
funcionário público municipal nas datas de seus aniversários 
natalícios.

§ 1º - O benefício de que trata este artigo será estendido 
aos funcionários inativos.

§ 2º - Em nenhuma hipótese será concedido «adianta-
mento» do benefício do 14º vencimento, bem como não será 
efetuado qualquer pagamento proporcional por tempo de 
serviço.

§ 3º - O benefício do 14º vencimento não incorporará aos 
vencimentos ou quaisquer outras verbas, para todos os fins e 
efeitos de direito.

§ 4º - Não terão direito ao benefício do 14º vencimento 
os funcionários que:

a) tiverem mais que 12(doze) faltas não justificadas no 
ano;

b) tiverem sido penalizados em processo administrativo;
c) tiverem se licenciado do serviço para tratar de interes-

ses particulares, devendo iniciar-se a contagem e novo perío-
do aquisitivo por ocasião de seu retorno ao trabalho.

§ 5º - O benefício do 14º vencimento será calculado sobre 
o vencimento base do mês de aniversário de cada funcioná-
rio, obedecendo-se os descontos legais previstos na legisla-
ção vigente.

§ 6º - Para fazer jus ao benefício previsto no caput, o fun-
cionário deverá contar, no mínimo, com 1(um) ano de serviços 
prestados ao município, ininterruptamente.

§ 7º - Aos funcionários horistas, o benefício será calculado 
considerando-se a média do vencimento básico recebido nos 
últimos 12 (doze) meses, incluindo-se o mês de aniversário 
do funcionário.

§ 8º - O 14º (décimo quarto) vencimento fica limitado a 
um único benefício por funcionário a ser calculado sobre o 
maior vencimento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
22/2002)

SUBSEÇÃO VIII
ADICIONAL DE RISCO (Acrescido pela Lei Comple-

mentar nº 23/2002)

Art. 60-A O Adicional de Risco pago aos Guardas Muni-
cipais e Guardas Noturnos que estiverem prestando serviços 
na Secretaria de Segurança Pública, no efetivo exercício ope-
racional de suas funções, ou àquelas que estiverem cedidos, 
por convênio, e cuja atividade submete a condições de tra-
balho que ofereça risco a sua integridade física, será pago da 
seguinte forma:

I - 30% (trinta por cento) da referência inicial do cargo 
de Guarda Municipal para os ocupantes do cargo de Guarda 
Municipal que não estejam armados no desempenho de suas 
funções;

II - 50% (cinquenta por cento) da referência inicial do car-
go de Guarda Municipal para os ocupantes do cargo de Guar-
da Municipal que estejam armados no desempenho de suas 
funções. (Redação dada pela Lei Complementar nº 59/2016)

SEÇÃO III
DOS PRÊMIOS

Art. 60 B - Além do vencimento e outras vantagens previs-
tas nesta Lei Complementar, poderão ser deferidos prêmios aos 
funcionários públicos municipais, como vantagens pecuniárias 
condicionadas ao atendimento de determinados requisitos, em 
razão da duração, modo e forma da prestação de serviço.

Parágrafo Único. Os prêmios, sempre dependentes de 
efetivo exercício, somente serão concedidos com o objetivo 
de melhoria no desempenho funcional e incentivo ao aperfei-
çoamento profissional, nas hipóteses em que se exija do fun-
cionário público municipal a prestação do serviço vinculada 
ao cumprimento de metas ou de índices estabelecidos em le-
gislação que regulará cada espécie de atividade e de prêmio, 
observado o disposto no “caput” deste artigo. (Acrescido pela 
Lei Complementar nº 23/2002)

SUBSEÇÃO I
PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE

Art. 60 C - O prêmio de produtividade consistirá no paga-
mento em pecúnia a que fará jus o funcionário público muni-
cipal, ao atingir determinado nível de produção a ser especi-
ficado em Lei. (Acrescido pela Lei Complementar nº 23/2002)

Capítulo III
DAS FÉRIAS

Art. 61 - O funcionário fará jus a 30 (trinta) dias de férias, 
que não poderão ser acumuladas.

§ 1º - Ocorrendo faltas injustificadas, o funcionário terá 
direito a férias na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao 
serviço por mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 
(quinze) a 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 
(vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 2º - A cada período de 12 (doze) meses de exercício 
o funcionário terá direito a férias na proporção prevista no 
parágrafo anterior.

§ 3º - Considerar-se-á como mês de serviço para efeito 
de cálculo do período aquisitivo de férias a fração igual ou 
superior a 15 (quinze) dias.

§ 4º - As férias serão programadas e concedidas de con-
formidade com o interesse do serviço, podendo ser gozadas 
de uma só vez ou em dois períodos iguais, não inferiores a 
dez dias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 41/2009)

§ 5º - O funcionário que fizer jus a 30 (trinta) dias de férias 
corridos, poderá optar pela conversão de 10 (dez) dias das 
férias em pecúnia, no exercício de suas funções, e o restante 
em descanso.

Art. 62 - O pagamento de remuneração das férias será efetua-
do até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período de fruição.

§ 1º - O pagamento das férias, gozadas em dois períodos 
iguais, ocorrerá quando do pagamento do primeiro período. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 41/2009)
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§ 2º - Nos casos de parcelamento do período de férias, a 
fruição do segundo período obrigatoriamente deverá ocorrer 
antes do vencimento do novo período. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 41/2009)

Art. 63 - As férias somente poderão ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse públi-
co, justificado.

Capítulo IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64 - Conceder-se-á ao funcionário licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - para o serviço militar;
III - para atividade política;
IV - para o desempenho de mandato sindical;
V - para tratar de interesses particulares;
VI - para tratamento de saúde;
VII - paternidade e à gestante;
VIII - por acidente em serviço;
IX - por luto e casamento.
§ 1º - Para as hipóteses previstas nos incisos I, III, IV, V e 

IX, será necessário a formalização de pedido pelo funcionário 
interessado, juntada a documentação necessária, quando for 
o caso.

§ 2º - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação.

§ 3º - As licenças referidas nos incisos VI e VIII, ambos do 
caput deste artigo, somente serão concedidas mediante mi-
nucioso e fundamentado atestado fornecido por junta médi-
ca oficialmente instituída pelo Município. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 34/2006)

§ 4º - A cada dois meses de licenciado com base no inciso 
VI, ou no inciso VIII, ambos do caput deste artigo, o servi-
dor será submetido a exame pela junta médica que atestou 
a causa da licença, e o laudo indicará, fundamentadamente, 
a manutenção da licença ou o retorno do servidor à ativa. 
(Acrescido pela Lei Complementar nº 34/2006)

§ 5º - Durante a licença concedida com base nos incisos 
referidos no § 4º, o servidor licenciado não fará jus aos benefí-
cios próprios da ativa, dentre os quais os seguintes, instituídos 
por legislação federal aplicável ou municipal:

I - adicional de insalubridade;
II - adicional de periculosidade;
III - adicional noturno;
IV - adicional de risco;
V - prêmio-motorista;
VII - auxílio-alimentação;
VIII - auxílio-transporte;
IX - hora-atividade; e,
X - vantagem por assessoria técnica pedagógica. (Acres-

cido pela Lei Complementar nº 34/2006)
§ 6º - Não depende de laudo médico a licença com base 

nos incisos VII e IX, do caput deste artigo, mas de documen-
tação comprobatória do evento a que se referem aqueles in-
cisos. (Acrescido pela Lei Complementar nº 34/2006)

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA

Art. 65 - Poderá ser concedida licença ao funcionário por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), padrasto 
ou madrasta ascendente ou descendente até o segundo grau 
de parentesco civil, comprovado por laudo médico e condicio-
nada a comprovação da necessidade de afastamento, elabora-
da pelo órgão competente da administração municipal.

§ 1º - A licença será deferida se a assistência direta do fun-
cionário for indispensável e não puder ser prestada simulta-
neamente com o exercício do cargo.

§ 2º - A licença será concedida sem prejuízo da remuneração 
e demais vantagens do efetivo exercício do cargo, até 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por uma única vez por igual período.

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 66 - Ao funcionário convocado para o serviço militar 
será concedida licença, na forma e condições previstas na le-
gislação federal, sem remuneração.

Parágrafo Único. Concluído o serviço militar, o funcionário 
terá até 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 67 - O funcionário terá direito a licença, sem remune-
ração, durante o período que mediar entre a sua escolha em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e à vés-
pera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Parágrafo Único. O funcionário candidato a cargo eletivo 
será afastado, com remuneração, a partir do dia imediato ao 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral até o 
quinto dia útil seguinte ao pleito eleitoral.

Art. 68 - Ao funcionário eleito, será concedido afastamento 
do cargo na forma disposta na legislação específica e, se investi-
do em mandato de Vereador do Município, caso em que haven-
do compatibilidade de horários deverá perceber as vantagens 
de seu cargo ou função, sem prejuízo dos subsídios da vereança.

Art. 69 - O funcionário ocupante de cargo de provimento efeti-
vo ou em comissão candidato a cargo eletivo ou eleito, em qualquer 
dos casos, aplicar-se-á o disposto na legislação eleitoral vigente.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 

SINDICAL

Art. 70 - É assegurado ao funcionário efetivo a licença para 
o mandato eletivo sindical representativo da categoria local, 
com a remuneração do respectivo cargo público municipal.

§ 1º - A licença terá duração igual a do mandato podendo 
ser prorrogada em caso de reeleição.

§ 2º - Somente poderão ser licenciados funcionários elei-
tos para cargos de direção até o máximo de 2 (dois).

§ 3º - O funcionário investido em mandato classista não 
poderá ser redistribuído de ofício para localidade diversa da-
quela em que exerce o mandato.
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